
DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

A educação e o cuidado das crianças de 0 a 6 anos são de responsabilidade do setor educacional.  

A Educação Infantil deve pautar-se pela indissociabilidade entre o cuidado e a educação.  

A Educação Infantil tem função diferenciada e complementar à ação da família, o que implica uma profunda, 

permanente e articulada comunicação entre elas.  

É dever do Estado, direito da criança e opção da família o atendimento gratuito em instituições de Educação 

Infantil às crianças de 0 a 6 anos.  

A educação de crianças com necessidades educacionais especiais deve ser realizada em conjunto com as demais 

crianças, assegurando- lhes o atendimento educacional especializado mediante avaliação e interação com a 

família e a comunidade.  

A qualidade na Educação Infantil deve ser assegurada por meio do estabelecimento de parâmetros de qualidade.  

O processo pedagógico deve considerar as crianças em sua totalidade, observando suas especificidades, as 

diferenças entre elas e sua forma privilegiada de conhecer o mundo por meio do brincar. As instituições de 

Educação Infantil devem elaborar, implementar e avaliar suas propostas pedagógicas a partir das Diretrizes 

Curriculares Nacionais para Educação Infantil e com a participação das professoras e dos professores.  

As propostas pedagógicas das instituições de Educação Infantil devem explicitar concepções, bem como definir 

diretrizes referentes à metodologia do trabalho pedagógico e ao processo de desenvolvimento/ aprendizagem, 

prevendo a avaliação como parte do trabalho pedagógico, que envolve toda a comunidade escolar.  

As professoras e professores e os outros profissionais que atuam na Educação Infantil exercem um papel 

socioeducativo, devendo ser qualificados especialmente para o desempenho de suas funções com as crianças de 

0 a 6 anos.  

A formação inicial e a continuada das professoras e professores de Educação Infantil são direitos e devem ser 

asseguradas a todos pelos sistemas de ensino com a inclusão nos planos de cargos e salários do magistério.  

Os sistemas de ensino devem assegurar a valorização de funcionários não-docentes3 que atuam nas instituições 

de Educação Infantil, promovendo sua participação em programas de formação inicial e continuada.  

O processo de seleção e admissão de professoras e professores que atuam nas redes pública e privada deve 

assegurar a formação específica na área e mínima exigida por lei. Para os que atuam na rede pública, a 

admissão deve ser por meio de concurso.  

As políticas voltadas para a Educação Infantil devem contribuir em âmbito nacional, estadual e municipal para 

uma política para a infância.  

A política de Educação Infantil em âmbito nacional, estadual e municipal deve se articular com as de Ensino 

Fundamental, Médio e Superior, bem como com as modalidades de Educação Especial e de Jovens e Adultos, 

para garantir a integração entre os níveis de ensino, a formação dos profissionais que atuam na Educação 

Infantil, bem como o atendimento às crianças com necessidades especiais.  

A política de Educação Infantil em âmbito nacional, estadual e municipal deve se articular às políticas de 

Saúde, Assistência Social, Justiça, Direitos Humanos, Cultura, Mulher e Diversidades, bem como aos fóruns de 

Educação Infantil e outras organizações da sociedade civil.  

Entende-se por não docentes todos os funcionários da educação que não atuam em salas de atividades com as 

crianças.  


